
INDICAÇÃO Nº 
3997
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio, da instituição Amparo Maternal no município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 088/2013) da Diretora Executiva do Amparo Maternal, Sra. Júnia J. R. Cordeiro, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade visando o custeio da mesma.

Conforme informe constante no anexo, há 74 anos a entidade executa um trabalho diferenciado na saúde e assistência social materno-infantil, cumprindo seu objetivo social em atender 100% a todos que os procuram dentro dos sistemas públicos. A instituição não atende pacientes particulares ou por convênios.

Realizam parcerias com o Governo do Estado, na execução de políticas públicas em suas áreas de atuação com: 1- Maternidade e serviços de apoio integrados à rede assistencial materno-infantil do município e 2- Centro de Acolhida de alta complexidade para gestantes, mães, bebês em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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